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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA DO SUL 
CNPJ: 88.142.302/0001-45 • Fone/Fax: (55) 3281.1351 - Rua XV de Novembro. 438 - 96.570-000 • Caçapava do Sul • RS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PACIENTES 
N0. 4337/2013 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre si, 
O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, e a 
Empresa TRANSPORTES ARGENTA LTDA 
Autorizados pelo Edital n0 2198/2013. 

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA DO SUL, pessoa jurídica de Direito 
Público, inscrito no CNPJ sob n0 88.142.302/0001-45, com sede na Rua 15 de 
Novembro, 438, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. OTOMAR VIVIAN, 
brasileiro, casado, professor, portador do CPF sob n0 232.047.880-91, residente e 
domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
EMPRESA TRANSPORTES ARGENTA LTDA, inscrita no CNPJ n0. 
90.323.494/0001-38, com sede na Rua João Thomas Soares Leal, n0. 310, centro, 
cidade de São Sepé. neste ato representada pela Sra. Daniela Becker Argenta 
Chaves, brasileira, casada, psicóloga, portadora da Cédula Identidade n0. 
2024293058, inscrita no CPF n0. 940.410.320-91, residente e domiciliada na Rua 
João Thomas Soares Leal, n0. 310, Apto 01, São Sepé/RS, doravante denominada 
CONTRATADA, têm justo e acordado entre si o que segue: 

# 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Contratada realizará o serviççuíe-transpQrte 
de pacientes-de-Caçap^a do Sul. que necessitam de tratamento d ^ h e m o d i á ^ ^ 
Cidade dé^an ta Mariajunto ao Hospital de Caridade e Casa de Sau^eTconTorme 
roteiro e horários abaixo discriminados: 

§ I o -^ROTEIRO: SEGUNDA, QUARTA E SEXTA-FEIRA. Será 
considerado como(p^curso médio de 2 5 5 ^ m por viagem. HORÁRIO: 03h40min: 
Caçapava X Santa Maria; Retorno: 12 hoTas. 

§ 2o - Ficam fixadas para o embarque e desembarque dos passageiros 
as seguintes paradas: Promorar X Rua do Aterro X Estrada do. Salso X Av. Alfredo 
Duarte X Forte X Rua Barão de Caçapava X Rua Coronel Romão X Rua Bento 
Gonçalves X Rua Antônio Cândido de Freitas X Av. Pinheiro Machado X Estrada da 
Aviação (Escola Maria José da Rosa) X Vila Pazinato X Posto da Fonte X V. das 
Estradas X Santa Maria. 

DAS CONDIÇÕES DO VElCULO: 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA deverá colocar o veículo a 
disposição do Município a partir da data de assinatura do contrato, para o início da 
prestação dos serviços. . ^ 








